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CVE: 528/0913 

«Separei-me em fim de 2011 mas só me divorciei oficialmente em 2013, Meu divorcio foi amigável e 

divididos tanto bens como dividas, ficando a minha Ex a depositar 390 euros na minha conta para 

pagamento de 2 créditos, um pessoal para obras na casa em que vivíamos sendo a mesmo dos pais da 

mesma. o outro duma viatura Kia Sportage que mesma também ficou na sua posse. 

Em relação às dividas que fiquei a meu cargo foram liquidadas infelizmente por falecimento da minha 

mãe, devido à venda da casa desta com valor que herdei, ficando meu pai a viver comigo. 

O que se passa é que as dividas da minha ex são descontadas na minha conta situação que pensava ficar 

resolvida com o divorcio tendo ficado no processo que a mesma se responsabiliza por elas, o problema é 

que a minha ex foi despedida e agora estou eu a pagar as mesmas, e os bancos não querem saber sobre 

o documento efectuado na conservatória, que se encontra junto a toda a descrição do respectivo 

divorcio tais como meus deveres e direitos sobre minha filha com dez anos etc... 

A minha duvida é como posso resolver isso pois acho duma grande injustiça, que por um lado tenho de 

cumprir o que está no processo de divorcio mas o documento das dividas não serve...» 

 

Os credores, bancos, são alheios à negociação que fez com a sua ex-mulher. Dos 

registos do banco constarão dois devedores, pelo que o valor em divida pode ser 

exigido a qualquer um desses devedores, no caso ao senhor e à sua ex-mulher. Se o 

acordo que fez com a sua ex-mulher está escrito, e se conseguir demonstrar que as 

dividas são das responsabilidade dela, o que, pelo que escreveu, parece ter ficado 

acautelado na documentação do divórcio, poderá intentar uma ação judicial através da 

qual exercerá o seu direito de regresso, pedindo que ela seja condenada a pagar-lhe 

tudo quanto pagou por conta dela.  

 

Lisboa, 25 de Setembro de 2012 

Lara Duarte Ramos 

Advogada  
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